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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 1, DE 2022 

(Do Senado Federal) 
(FASE 1) 

 
Inclui o art. 120 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 
reconhecer o estado de emergência decorrente da elevação 
extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus 
derivados e dos impactos sociais deles decorrentes; autoriza a União a 
entregar auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito Federal que 
outorgarem créditos tributários do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos produtores e 
distribuidores de etanol hidratado; expande o programa auxílio Gás dos 
Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; 
institui auxílio para caminhoneiros autônomos; expande o Programa 
Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; 
e institui auxílio para entes da Federação financiarem a gratuidade do 
transporte público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A PEC 1/2022 À PEC-15/2022 (FASE 1 - CD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Inclui  o  art.  120  no  Ato  das  Disposições
Constitucionais  Transitórias  para  reconhecer  o
estado  de  emergência  decorrente  da  elevação
extraordinária  e  imprevisível  dos  preços  do
petróleo,  combustíveis  e  seus  derivados  e  dos
impactos  sociais  deles  decorrentes;  autoriza  a
União a entregar auxílio financeiro aos Estados
e  ao  Distrito  Federal  que  outorgarem créditos
tributários  do  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação  (ICMS)  aos  produtores  e
distribuidores  de  etanol  hidratado;  expande  o
programa  auxílio  Gás  dos  Brasileiros,  de  que
trata  a  Lei  nº  14.237,  de  19  de  novembro  de
2021;  institui  auxílio  para  caminhoneiros
autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil,
de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro
de  2021;  e  institui  auxílio  para  entes  da
Federação  financiarem  a  gratuidade  do
transporte público.

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre medidas para atenuar os efeitos
do estado de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do
petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes.

Art.  2º  O  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  passa  a  vigorar
acrescido do seguinte art. 120:

“Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de emergência
decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo,
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combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes.
Parágrafo  único.  Para  enfretamento  ou  mitigação  dos  impactos

decorrentes  do  estado  de  emergência  reconhecido,  as  medidas
implementadas,  até  os  limites  dos  montantes  previstos  em uma única  e
exclusiva norma constitucional, observarão o seguinte:

I – quanto às despesas:
a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;
b) não serão consideradas, até o limite previsto para fins de apuração

da meta de resultado primário estabelecida no  caput do art. 2º da Lei nº
14.194, de 20 de agosto de 2021, e o limite estabelecido para as despesas
primárias, conforme disposto no inciso I do caput do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; e

c) ficam ressalvadas, até o limite das despesas de que trata este artigo,
do disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal;

II – a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento dar-se-á
independentemente  da  observância  dos  requisitos  exigidos  no  §  3º  do
art. 167 da Constituição Federal; e

III – a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à necessidade
de compensação:

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento de despesa; e

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.”
Art. 3º Observado o disposto no art. 120 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a União, como únicas e exclusivas medidas a que se refere o parágrafo único
do referido art. 120, excluída a possibilidade de adoção de quaisquer outras:

I  –  assegurará  a  extensão do Programa Auxílio  Brasil,  de  que trata  a Lei  nº
14.284, de 29 de dezembro de 2021, às famílias elegíveis na data de promulgação desta
Emenda Constitucional,  e  concederá às  famílias beneficiárias  desse programa acréscimo
mensal extraordinário, durante 5 (cinco) meses, de R$ 200,00 (duzentos reais), no período
de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2022, até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e
seis bilhões de reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a implementação
do benefício, vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional;

II – assegurará às famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros, de que
trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021, a cada bimestre, entre 1º de julho e 31 de
dezembro  de  2022,  valor  monetário  correspondente  a  1  (uma)  parcela  extraordinária
adicional de 50% (cinquenta por cento) da média do preço nacional de referência do botijão
de 13 kg (treze quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços
(SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis)
meses anteriores, até o limite de R$ 1.050.000.000,00 (um bilhão e cinquenta milhões de
reais), incluídos os valores essencialmente necessários para a implementação do benefício,
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vedado o uso para qualquer tipo de publicidade institucional;
III – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos Transportadores

Autônomos de Cargas devidamente cadastrados no Registro Nacional de Transportadores
Rodoviários de Cargas (RNTRC) até a data de 31 de maio de 2022, auxílio de R$ 1.000,00
(mil  reais)  mensais,  até  o  limite  de  R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões  e  quatrocentos
milhões de reais);

IV – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que
dispõem  de  serviços  regulares  em  operação  de  transporte  público  coletivo  urbano,
semiurbano ou metropolitano  assistência  financeira  em caráter  emergencial  no  valor  de
R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para
auxílio  no  custeio  ao  direito  previsto  no  art.  230,  §  2º,  da  Constituição  Federal,
regulamentado no art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até
31 de dezembro de 2022;

V – entregará na forma de auxílio financeiro o valor de até R$ 3.800.000.000,00
(três bilhões e oitocentos milhões de reais), em 5 (cinco) parcelas mensais no valor de até
R$ 760.000.000,00 (setecentos e sessenta milhões de reais) cada uma, de agosto a dezembro
de  2022,  exclusivamente  para  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  que  outorgarem créditos
tributários do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação (ICMS) aos  produtores  ou
distribuidores  de  etanol  hidratado  em seu  território,  em montante  equivalente  ao  valor
recebido;

VI – concederá, entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2022, aos motoristas de
táxi  devidamente  registrados  até  31  de  maio  de  2022,  auxílio  até  o  limite  de  R$
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);

VII – assegurará ao Programa Alimenta Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de
29 de dezembro de 2021, a suplementação orçamentária de R$ 500.000.000,00 (quinhentos
milhões de reais).

§ 1º O acréscimo mensal extraordinário de que trata o inciso I do  caput será
complementar à soma dos benefícios previstos nos incisos I a IV do caput do art. 4º da Lei
nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e será pago sem prejuízo daquele previsto na Lei
nº 14.342, de 18 de maio de 2022.

§ 2º A parcela extraordinária de que trata o inciso II do caput será complementar
ao previsto no art. 3º da Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021.

§ 3º O benefício de que trata o inciso III do caput observará o seguinte:
I  –  tem  por  objetivo  auxiliar  os  Transportadores  Autônomos  de  Cargas  em

decorrência  do  estado  de  emergência  de  que  trata  o  caput do  art.  120  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias;

II  –  será  concedido  para  cada  Transportador  Autônomo  de  Cargas,
independentemente do número de veículos que possuir;

III – o recebimento do benefício independe da comprovação da aquisição de óleo
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diesel;
IV  –  o  Poder  Executivo  disponibilizará  solução  tecnológica  em  suporte  à

operacionalização dos pagamentos do auxílio de que trata o inciso III do caput; e
V – para fins de pagamento do auxílio de que trata o inciso III  do  caput,  o

Ministério do Trabalho e Previdência definirá o operador bancário responsável,  entre as
instituições financeiras federais, pela operacionalização dos pagamentos.

§ 4º  O aporte de recursos  da União para os Estados,  o Distrito  Federal  e  os
Municípios de que trata o inciso IV do caput observará o seguinte:

I  –  terá  função  de  complementariedade  aos  subsídios  tarifários,  subsídios
orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros concedidos pelos Estados, Distrito
Federal  e  Municípios,  bem  como  às  gratuidades  e  aos  demais  custeios  do  sistema  de
transporte público coletivo suportados por esses entes;

II  –  será  concedido  em  observância  à  premissa  de  equilíbrio  econômico
financeiro  dos  contratos  de  concessão  do  transporte  público  coletivo  e  às  diretrizes  da
modicidade tarifária;

III  –  será  repassado a  qualquer  fundo apto  a  recebê-lo,  inclusive  aos  que  já
recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária aberta especificamente para esse
fim, ressalvada a necessidade de que o aporte se vincule estritamente à assistência financeira
para a qual foi instituído;

IV – será distribuído em proporção à população maior de 65 (sessenta e cinco)
anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que dispõem de serviços de transporte
público coletivo urbano intramunicipal regular em operação;

V – 30% (trinta por cento) serão retidos pela União e repassados aos respectivos
entes  estaduais  ou a órgão da União responsáveis  pela  gestão do serviço,  nos  casos de
Municípios  atendidos  por  redes  de  transporte  público  coletivo  intermunicipal  ou
interestadual de caráter urbano ou semiurbano;

VI – será integralmente entregue ao Município responsável pela gestão, nos casos
de  Municípios  responsáveis  pela  gestão  do  sistema  de  transporte  público  integrado
metropolitano, levando-se em consideração o somatório da população maior de 65 (sessenta
e cinco) anos residente nos Municípios que compõem a região metropolitana administrada;

VII  –  será  distribuído  com  base  na  estimativa  populacional  mais  atualizada
publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DataSus) a partir
de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e

VIII – somente será entregue aos entes federados que comprovarem possuir, em
funcionamento,  sistema de transporte público coletivo de caráter urbano,  semiurbano ou
metropolitano, na forma do regulamento.

§ 5º Os créditos de que trata o inciso V do caput observarão o seguinte:
I  –  deverão  ser  outorgados  até  31  de  dezembro  de  2022,  podendo  ser

aproveitados nos exercícios posteriores;
II – terão por objetivo reduzir a carga tributária da cadeia produtiva do etanol
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hidratado, de modo a manter diferencial competitivo em relação à gasolina;
III – serão limitados ao valor referido no inciso V do  caput e proporcionais à

participação  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  em relação  ao  consumo total  do  etanol
hidratado em todos os Estados e no Distrito Federal no ano de 2021;

IV  –  seu  recebimento  pelos  Estados  ou  pelo  Distrito  Federal  importará  na
renúncia ao direito sobre o qual se funda eventual ação que tenha como causa de pedir,
direta  ou  indiretamente,  qualquer  tipo  de  indenização  relativa  a  eventual  perda  de
arrecadação decorrente da adoção do crédito presumido de que trata o inciso V do caput nas
operações com etanol hidratado em seu território;

V – o auxílio financeiro será entregue pela Secretaria do Tesouro Nacional da
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, mediante depósito,
no Banco do Brasil S.A., na mesma conta bancária em que são depositados os repasses
regulares do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, da seguinte forma:

a) primeira parcela até o dia 31 de agosto de 2022;
b) segunda parcela até o dia 30 de setembro de 2022;
c) terceira parcela até o dia 31 de outubro de 2022;
d) quarta parcela até o dia 30 de novembro de 2022;
e) quinta parcela até o dia 27 de dezembro de 2022;
VI – serão livres de vinculações a atividades ou setores específicos, observadas:
a) a repartição com os Municípios na proporção a que se refere o inciso IV do

art. 158 da Constituição Federal;
b) a inclusão na base de cálculo para efeitos de aplicação do art. 212 e do inciso

II do art. 212-A da Constituição Federal;
VII – serão entregues após a aprovação de norma específica, independentemente

da deliberação de que trata a alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição
Federal; e

VIII  –  serão  incluídos,  como  receita,  no  orçamento  do  ente  beneficiário  do
auxílio e, como despesa, no orçamento da União, devendo ser deduzidos da receita corrente
líquida da União.

§ 6º O auxílio de que trata o inciso VI:
I  –  considerará  taxistas  os  profissionais  que  residam e  trabalhem  no  Brasil,

comprovado mediante apresentação do documento de permissão para prestação do serviço
emitido pelo Poder Público municipal ou distrital;

II  – será regulamentado pelo Poder Executivo quanto à formação do cadastro
para operacionalização do auxílio a que se refere o inciso VI do caput, à sistemática de seu
pagamento e ao valor do benefício.

§ 7º Compete aos ministérios setoriais, no âmbito de suas competências, a edição
de atos complementares à implementação dos benefícios previstos nos incisos I a IV do
caput deste artigo.

Art. 4º  Até 31 de dezembro de 2022, a alíquota de tributos incidentes sobre a

5

*C
D2

27
65

94
05

10
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PE
C 

n.
1/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

07
/2

02
2 

15
:5

5 
- M

es
a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 1/2022 

PEC 1/2022 (Fase 1 - CD) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

  

gasolina poderá ser fixada em zero, desde que a alíquota do mesmo tributo incidente sobre o
etanol hidratado seja também fixada em zero.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 1º de julho de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado 

no exterior;  
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IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 

mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 

seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 

Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 

aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de 

um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 

interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois 

terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 

no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 

ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim 

como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 

domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (Alínea com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 

compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 

cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos 

além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 

qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação 

do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 

nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá 

ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 

entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre 

nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 

combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto 

caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 
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Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 

valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 

condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 

acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos de qualquer 

culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" do inciso VI 

do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem imóvel. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 116, de 2022) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 

fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 

imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso acrescido pela 
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Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 

concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 

competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com 

produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 

obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do 

exercício subsequente) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 

produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 

recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 

de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 

inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 

pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 

a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de 

recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 

previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios 

previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua 

organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções 

pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras 

federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das 

regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a 

vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 

programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 

sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 

de responsabilidade. 
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§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 

exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento 

do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e as 

alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para 

pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia 

e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, 

mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no 

inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do limite de que 

trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no contexto 

da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão consideradas no exercício 

financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e 

receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao 

Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer 

a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto 

dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao 

início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; 

e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de 

formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de 

Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos 

e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 

transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de 

que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 
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VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 

inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 

desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 

subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, 

sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas podem 

ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência 

imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em seus 

respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à 

apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a 

sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem 

sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e 

legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele 

previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com 

declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais 

dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 

contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 

celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional, decretado 

pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a União deve 

adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às necessidades 

dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível com o regime regular, 

nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus 

efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal pode adotar 

processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de 

obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e igualdade de 

condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na contratação 

de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às situações 

de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos competentes. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo 
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de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos 

restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de caráter continuado, 

ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o 

art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a 

calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 167 desta 

Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata o art. 

167-B desta Constituição: 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a calamidade 

pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a contratação de 

operações de crédito, bem como sua verificação; 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior ao 

reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de combate 

à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos aplicáveis 

durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos: 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios; 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e 239 desta 

Constituição; 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de empréstimos 

compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades determinadas ou 

das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas com finalidades 

contratualmente determinadas. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término da 

calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e X 

do caput do art. 167-A desta Constituição. 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167- B, não se aplica a alínea “c” do inciso I do caput do 

art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo ser 

efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação da calamidade. 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das vedações 

referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na integralidade, 

estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, enquanto perdurarem 

seus efeitos para a União. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 

duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste artigo deve 

ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 

efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social 

do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 

respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento 

de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do 

total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o 

valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, 

nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, com 

base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas 

e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 

Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação 

da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 

artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos 

incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no 

§ 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 

art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, observados 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo; 
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c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos 

fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 

integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do 

caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 

complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além 

dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 

212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos 

termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 

urbanos.  

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 

União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite para 

alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de sentença 

judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da despesa paga 

no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na forma do § 1º do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fiscal decorrente da 

diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo limite ser destinado ao 

programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, 

ambos da Constituição Federal, a ser calculado da seguinte forma: 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos precatórios 

expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado ao programa 

previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, ambos da 

Constituição Federal; 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 2 de julho 

de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido para o exercício 

de 2023; e 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 

3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o limite de que trata 

o caput deste artigo válido para o mesmo exercício. 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, ao limite 

previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o pagamento de 

requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento. 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão prioridade para 

pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o disposto no § 8º deste 

artigo. 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do disposto neste 

artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal e sem prejuízo 

dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido artigo, optar pelo recebimento, mediante 

acordos diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento de Condenações 

Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, em parcela única, até o final do exercício seguinte, 

com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse crédito. 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos Tribunais 

competentes para o cumprimento deste artigo. 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de cumprimento 

do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º deste artigo, bem 

como a atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal 

e no § 3º deste artigo. 

§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos na proposta 

orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão providenciados pela abertura 

de créditos adicionais durante o exercício de 2022. 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição 

Federal serão realizados na seguinte ordem: 

I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 da 
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Constituição Federal; 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, 

tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave ou pessoas 

com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao triplo do montante 

fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do montante 

fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III deste 

parágrafo; 

V - demais precatórios. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 108. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos para o 

atendimento do disposto no parágrafo único do art. 6º e no inciso VI do caput do art. 203 da 

Constituição Federal serão determinados, na forma da lei e respectivo regulamento, até 31 de 

dezembro de 2022, dispensada, exclusivamente no exercício de 2022, a observância das 

limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa no referido exercício. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da Covid-

19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes federados 

não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo descumprimento, 

exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá complementar na 

aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a 

diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada no sistema integrado 

de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios 

de 2020 e 2021. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-119-27-abril-2022-792565-publicacaooriginal-165130-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.237, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
Institui o auxílio Gás dos Brasileiros; e altera a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º As famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros terão direito, a cada bimestre, 

a um valor monetário correspondente a uma parcela de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

da média do preço nacional de referência do botijão de 13 kg (treze quilogramas) de GLP, 

estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis) meses anteriores, conforme definição em 

regulamento. 

Parágrafo único. O pagamento do benefício previsto nesta Lei será feito preferencialmente à 

mulher responsável pela família, na forma do regulamento. 

Art. 4º São fontes de recursos do auxílio Gás dos Brasileiros: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de 

pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, em 

substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho 

de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil. 

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo gradual e 

progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a que se referem 

o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados a ações de 

transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e observadas as 

metas de que trata o art. 42: 

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensais, destinado 

às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua composição 

crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, pago por integrante 

que se enquadre em tal situação; 

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) mensais, 

destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua 
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composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o disposto no § 

2º deste artigo; 

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em situação de extrema 

pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente recebidos, seja igual ou inferior 

ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do § 1º, observado o disposto no § 6º 

deste artigo; 

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios recebidos, em 

decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros previstos nesta Lei. 

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias: 

I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 105,01 (cento 

e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e 

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual ou inferior a 

R$ 105,00 (cento e cinco reais). 

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão elegíveis ao Programa 

Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade até 

21 (vinte e um) anos incompletos. 

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo constituem 

direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis nos termos 

desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se verifique que 

elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no regulamento, 

observando-se o previsto no § 1º do art. 21. 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo poderão ser 

pagos cumulativamente às famílias beneficiárias. 

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do caput deste 

artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento. 

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo e os 

valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema pobreza previstos 

nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do Poder Executivo. 

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo: 

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família; 

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do caput deste 

artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema pobreza prevista 

no inciso II do § 1º deste artigo; e 

III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos 

benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º deste 

artigo. 

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput deste artigo: 

I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios financeiros decorrer 

de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família beneficiária; 

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios prevista nesta Lei 

e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu valor financeiro, nos 

termos do regulamento; 

III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses: 

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou 
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b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per capita mensal que 

ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento; 

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de permanência no 

Programa Auxílio Brasil. 

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o inciso IV do 

caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos no mês 

imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos benefícios 

financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 2021 concedido 

com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março 

de 2021. 

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos mensalmente pelo 

agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia. 

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 

termos de resoluções do Banco Central do Brasil: 

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020; 

II - contas-correntes de depósito à vista; 

III - contas especiais de depósito à vista; 

IV - contas contábeis; e 

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos benefícios 

financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em nome do 

responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo federal e 

a instituição financeira federal. 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 

prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente 

à conta única do Tesouro Nacional. 

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, 

nos termos do regulamento. 

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no CPF e o uso do 

Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, de forma 

transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de pagamento 

de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios financeiros 

do Programa. 

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 

 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o Programa 

Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a execução da 

respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário de R$ 

170.473.716.000,00 (cento e setenta bilhões quatrocentos e setenta e três milhões setecentos e 

dezesseis mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme demonstrado 

no Anexo de Metas fiscais constante do Anexo IV a esta Lei.  

§ 1º Para fins dos limites para contratação de operações de crédito por entes subnacionais e 

concessão de garantias da União a essas operações, a projeção de resultado primário dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será aquela indicada no Anexo de Metas fiscais 

constante desta Lei.  

§ 2º No caso de necessidade de prorrogação, não serão contabilizados na meta de resultado 

primário de que trata este artigo os créditos extraordinários voltados às seguintes despesas:  

I - ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 

de 2012, desde que identificadas em categoria de programação específica de enfrentamento à 

pandemia;  

II - Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe); 

e  

III - Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda.  

Art. 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a execução da 

respectiva Lei, para o Programa de Dispêndios Globais de que trata o inciso XXXIV do Anexo 

II, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário de R$ 4.417.509.000,00 

(quatro bilhões quatrocentos e dezessete milhões quinhentos e nove mil reais).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes 

coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 

prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que 

faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por 

cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado 

preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e 

cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para exercício da 

gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da legislação 
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específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 

(dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os idosos 

que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios para o 

exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
Institui o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 25 

de novembro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de ampliação da renda 

básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro 

de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil. 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil: 

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I, II, III e 

IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês de referência; 

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

III - terá caráter continuado; 

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa Auxílio Brasil, 

no limite de 1 (um) benefício por família; e 

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021. 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao referido programa. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania a implementação do benefício extraordinário 

destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

§ 1º O pagamento do benefício extraordinário de que trata esta Lei será realizado com a estrutura 

de operação e de pagamento do Programa Auxílio Brasil. 

§ 2º A família beneficiária do Programa Auxílio Brasil receberá o benefício extraordinário de 

que trata esta Lei na data prevista no calendário de pagamentos do referido programa pelos 

mesmos meios de pagamento. 

Art. 5º Os demais aspectos pertinentes ao benefício extraordinário de que trata esta Lei 

obedecerão, no que couber, aos critérios estabelecidos na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, nas suas alterações e nos seus regulamentos. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Cidadania poderá definir os procedimentos para 

a gestão e a operacionalização do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de seguro-
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desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja beneficiária do 

programa de transferência de renda com condicionalidades de que trata a Lei nº 14.284, de 29 

de dezembro de 2021, e caberá ao órgão ou à entidade da administração pública federal 

responsável pela manutenção do programa a suspensão do pagamento dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, pelo mesmo período da percepção do benefício do seguro-desemprego. 

.......................................................................................................................... 

§ 10. Caso a suspensão prevista no § 8º deste artigo não possa ser iniciada em até 6 (seis) meses 

após o início do pagamento do seguro-defeso, por motivos excepcionais, o órgão ou a entidade 

da administração pública federal responsável pela manutenção do programa de transferência de 

renda com condicionalidades fica autorizado a efetuar o desconto de até 30% (trinta por cento) 

do valor pago mensalmente à família, até que seja integralmente ressarcido o valor pago 

indevidamente." (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Ronaldo Vieira Bento 

Cristiane Rodrigues Britto 
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